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                                         Aos dois dias do mês de outubro de dois mil e nove, 

nesta cidade de São Paulo, na sala do Conselho da São Paulo Previdência, 

sito à Rua Bráulio Gomes, nº 81, 4º andar, às 10 horas, conforme prévia 

convocação, reuniu-se ordinariamente o referido Conselho. Presentes o Sr. 

Tzung Shei Ue, Presidente, os conselheiros David Antônio de Godoy, Lílian 

Salvador Paula, Paulo Eduardo Moreira Rodrigues da Silva, Antonio Dorival 

Gamba, Ângelo D’Agostini Junior, Júlio Bonafonte, Luis Carlos dos Santos, 

Ivani Maria Bassotti, Rodolpho Marques Filho, Marcos Eduardo Tribst, José 

Carlos Gonçalves e Osmar de Oliveira Marchese. Ausente o Diretor Presidente 

da São Paulo Previdência, Carlos Henrique Flory e presente o Secretário 

Executivo, Dr. José Roberto de Moraes. O Presidente do Conselho declarou 

abertos os trabalhos da reunião. Inicialmente a ata da 16º reunião ordinária foi 

aprovada e assinada por todos os conselheiros. O Presidente do Conselho fez 

alguns informes: primeiramente informou que recebeu Ofício do Diretor 

Presidente da SPPREV comunicando que não poderá comparecer à reunião de 

hoje devido a compromisso externo e designando como seu representante o 

Secretário Executivo da SPPREV, o Dr. José Roberto de Moraes. Informou 

também que foi enviado Ofício a Paraná Previdência, conforme combinado na 

última reunião, agradecendo a receptividade e atenção disponibilizada aos 

membros desse Conselho que foram visitar aquele Instituto. O Secretário 

Executivo comentou que o Diretor Presidente está participando de reunião do 

Conselho  Nacional de  Previdência – CONAPREV, que está  sendo sediada na  
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cidade de São Paulo, comentou ainda que nessa reunião serão tratados temas 

como aposentadoria especial e COMPREV. A Diretora de Administração e 

Finanças, Carmen Silvia Pagoto e o Gerente de Recursos Humanos, Reinaldo 

dos Santos Lima, foram convidados para prestar esclarecimentos com relação 

ao primeiro item da Pauta, Organograma de atividades da Diretoria. O 

conselheiro Osmar de Oliveira Marchese comentou que a visita feita ao Paraná 

foi bastante proveitosa e que foi elaborado um relatório que foi entregue ao 

Presidente do Conselho. O conselheiro propôs que seja discutido e analisado 

este relatório na próxima reunião onde poderão expor o conhecimento que 

adquiriram sobre aquele Regime Próprio. Entregou também, dois documentos 

para serem analisados na próxima reunião: manual do segurado e o 

informativo da Paraná Previdência, que são distribuídos a todos os segurados. 

O conselheiro Rodolpho Marques Filho comentou que foi entregue à Secretária 

do Conselho o cronograma com a programação da visita ao Paraná para ser 

anexado ao relatório. O conselheiro Osmar de Oliveira Marchese propôs 

aprovar o agendamento de reunião com o RIOPREV, conforme sugerido pelo 

Diretor Financeiro da Paranaprev, no sentido de aprofundar as diferenças na 

modalidade de aplicações dos fundos financeiros. O Secretário Executivo 

propôs que esse assunto seja analisado depois de discutido o item 4 da Pauta, 

“Proposta de redação do Regimento Interno do Conselho de Administração 

com relação a viagem dos conselheiros”, todos concordaram. Posteriormente o 

conselheiro Osmar de Oliveira Marchese perguntou como ficou a questão do 

reajuste de 2004, já que o Secretário Executivo comentou na última reunião 

que seria realizada reunião com o Secretário da Fazenda e este seria um dos 

temas a ser discutido. O Secretário Executivo comentou que há uma minuta de 

Projeto de Lei que será submetido ao Governador, mas que ainda precisam ser 

analisados alguns aspectos. O conselheiro Osmar de Oliveira Marchese 

sugeriu  que  seja  fixado  um  índice,  mas  também colocar  uma  salvaguarda  
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dizendo que aquele é o mínimo. O Secretário Executivo disse que esse 

segundo ponto estaria revogando a Constituição Federal, pois estaria 

equiparando a aposentadoria pela média com a aposentadoria com paridade. 

O conselheiro Ângelo D’Agostini Junior perguntou sobre o relatório do Grupo 

de Trabalho de dívidas e haveres. O Secretário Executivo informou que o 

relatório está pronto, mas surgiu um dado novo que precisa ser analisado, ou 

seja, a Lei Complementar 1010/07 estabeleceu que os precatórios do IPESP 

serão assumidos pelo Estado, portanto, como o Estado vai assumir esses 

precatórios, tem que deduzir o valor deles daquilo que ele deve ao IPESP, e 

que este é um cálculo que já está sendo finalizado. O Presidente do Conselho 

propôs inverter a Pauta, começando pelo item 2, “Data da eleição e posse do 

Conselho Fiscal”, todos concordaram. O conselheiro Antonio Dorival Gamba 

apresentou proposta de redação modificando o Regimento Interno do Conselho 

Fiscal no parágrafo 1º do artigo 8º, no que diz respeito a eleição e posse 

daquele Conselho. Sugeriu a seguinte redação: “§ 1º - A eleição do Presidente 

do Conselho deverá ocorrer na reunião ordinária do mês de julho de cada ano, 

em votação aberta, e será eleito o candidato que tiver a maioria dos votos.” 

Sugeriu ainda que essas alterações entrem em vigor na data da sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de novembro de 2008. Todos 

aprovaram a proposta de redação do conselheiro. Passou-se a analisar o item 

4 da Pauta, “Proposta de redação do Regimento Interno do Conselho de 

Administração com relação a viagem dos conselheiros”. O Secretário Executivo 

apresentou a proposta, acrescentando o inciso XV ao artigo 8º do Regimento 

Interno do Conselho de Administração, com a seguinte redação: “XV – realizar, 

mediante deliberação do Conselho, viagens a outras unidades da Federação 

para conhecer e trocar experiências com sistemas de previdência pública, 

apresentando relatório escrito e sendo reembolsadas pela SPPREV das 

despesas   de   transporte,  inclusive   aéreo,   estadia  e  alimentação.”   Todos  
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aprovaram a proposta de redação do Secretário Executivo. O conselheiro 

Osmar propôs analisar a questão da visita ao RIOPREV, conforme combinado 

anteriormente. O Presidente do Conselho sugeriu que enquanto não for 

realizada a vista já deliberada, que não seja encaixada nenhuma antes, todos 

concordaram; complementando, o conselheiro Marcos Eduardo Tribst, propôs 

que essa questão seja discutida após a visita a Pernambuco, que já foi 

deliberada por este Conselho. Todos concordaram. Passou-se a analisar o item 

3 da Pauta, “Prorrogação do contrato da Fundação Getúlio Vargas”, foram 

convidados a prestar esclarecimentos com relação a esse assunto a Diretora 

de Relacionamento com o Segurado, Maria Nunes Pires e o Gerente de 

Projetos Sr. Jorge Luiz dos Santos. Foi esclarecido que o Decreto do 

Cronograma foi publicado somente no final de julho de 2009, e que de acordo 

com esse Decreto a SPPREV tem até junho de 2010 para assumir as novas 

aposentadorias e até dezembro de 2010 para trazer todo o estoque de 

aposentadorias e para isso a SPPREV precisa de um prestador de serviços, no 

caso a FGV; informou ainda que no contrato da FGV há alguns produtos a 

serem entregues, sendo que alguns deles não foram entregues dentro do prazo 

dos 10 meses estabelecidos inicialmente no contrato, por conta da base dados 

que a SPPREV não tem, por esses motivos o contrato foi prorrogado por mais 

10 meses. O conselheiro José Carlos Gonçalves propôs fazer uma reunião 

técnica para tratar do assunto e comentou sobre os erros que ocorreram na 

folha da Assembléia Legislativa no que diz respeito aos pensionistas. A 

Diretora de Relacionamento com o Segurado propôs passar aos conselheiros a 

posição do processamento das folhas de julho e agosto, com a quantidade e 

tipos de erros que aconteceram, por Órgão, sem nomear as pessoas. A 

conselheira Lílian Salvador Paula perguntou, inicialmente, se a Diretora 

entende que a FGV tem capacidade técnica para desenvolver a folha de 

pagamento dos pensionistas e aposentados da SPPREV,  sendo que a diretora  
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afirmou que sim. A Diretora esclareceu que a FGV assumiu por contrato com a 

São Paulo Previdência a responsabilidade de fazer tanto a folha de pensões 

como a folha de aposentadorias. A conselheira Lilian Salvador Paula perguntou 

se a folha dos pensionistas está rodando em paralelo com a Prodesp e por 

quanto tempo. A Diretora informou que a  FGV  processou em  paralelo o  

período de  janeiro a  junho  de  2009  e desde julho o contrato com a Prodesp 

foi cancelado. Informou que a folha de julho processada pela FGV teve 2% 

(dois por cento) de erro. A conselheira Lílian Salvador Paula perguntou se não 

poderia rodar um sistema de prevenção paralelo com o sistema da FGV para 

que, caso haja algum erro, o sistema paralelo possa suprir as deficiências. A 

Diretora esclareceu que não teria como processar dois sistemas, pois os dois 

teriam que estar sempre atualizados. A conselheira Lílian Salvador Paula 

perguntou se a FGV já tem a fórmula de cálculo das verbas de cada servidor e 

a Diretora informou que sim, pois para processar a folha são necessárias as 

fórmulas de cálculo de cada verba. A conselheira Lílian Salvador Paula 

perguntou se a FGV tem condições técnicas de fazer a folha de pagamento, 

independente da Prodesp passar as informações, já que as informações estão 

na lei. A conselheira Lilian Salvador Paula entende que se a FGV já possui as 

formulas de cálculo ela não depende tanto dos Órgãos para rodar a folha dos 

aposentados. A Diretora informou que a FGV já está participando de reuniões 

juntamente com a SPPREV e com os Órgãos para começar a trazer as novas 

aposentadorias para SPPREV, comentando que já foi feito um cronograma e 

um fluxo de processamento de aposentadoria que já está sendo validado. A 

conselheira Lílian Salvador Paula perguntou também qual o prazo viável para 

que a FGV faça a folha de pagamentos de todas as aposentadorias. A Diretora 

esclareceu que o prazo está na lei e que este prazo deverá ser cumprido, ou 

seja, junho de 2010 as novas aposentadorias e dezembro de 2010 o estoque, 

complementou  que se  os Órgãos  não mandarem  as  informações e  base de  
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dados histórica para a SPPREV, esta, não vai conseguir cumprir prazo. A 

conselheira Lílian perguntou se a Diretora poderia apresentar na reunião 

técnica exemplos de pensionistas que já estão prontos e descrever como estão 

sendo feitos os cálculos. A Diretora informou que será possível essa 

apresentação. O Sr. Jorge comentou que está sendo preparada uma 

apresentação demonstrando quais as fontes de informações que eles tiveram, 

como trataram as informações e como chegaram no cálculo, utilizando todas as 

informações disponíveis no sistema da Prodesp. A conselheira Lílian Salvador 

Paula solicitou uma tabela de custo comparativo do investimento que foi feito 

com o contrato com a FGV, pois como ele iria terminar em setembro havia uma 

previsão de economia para SPPREV e como o contrato foi prorrogado em que 

situação isso vai deixar a SPPREV. O conselheiro José Carlos Gonçalves 

perguntou se houver alguma alteração na reestruturação de cargos de 

determinado Poder ou categoria, por exemplo, como será resolvido. A Diretora 

esclareceu que qualquer alteração vai para Diretoria de Benefícios e esta 

informará a Diretoria de Relacionamento com o Segurado, que é quem faz o 

“meio de campo” com a FGV, posteriormente a FGV faz um processamento e 

devolve para Diretoria de Benefícios homologar. O conselheiro Antonio Dorival 

Gamba comentou que segundo a lei de licitações todo contrato que supera 12 

(doze) meses tem correção e que esse contrato não é motivado só por 

problemas da FVG, é motivado também por problemas internos da SPPREV. A 

Diretora de Administração e Finanças comentou que houve um Oficio da FVG 

solicitando uma prorrogação de prazo sem ônus, sem acréscimo de valor, ou 

seja, a FGV pediu a prorrogação. Encerrado o assunto, o Presidente propôs 

que o item 1, Organograma de atividades da Diretoria, seja discutido na 

próxima reunião, todos concordaram. O Secretário Executivo propôs que a 

minuta discutida pelos conselheiros Antonio Dorival Gamba, Ivani Maria 

Bassotti  e  a   Diretoria  de  Administração  e   Finanças,  seja   apresentado  à  
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Diretoria para análise e depois passado aos conselheiros para ser discutido na 

próxima reunião. O Sr. Jorge Luiz comentou sobre a auditoria do módulo de 

Segurança, informando que foi contratada uma empresa para fazer a auditoria 

e que já estão terminando o trabalho e na próxima reunião do Conselho será 

disponibilizado o relatório de auditoria que foi solicitado. Ficou agendada 

reunião  técnica para  tratar de  assuntos da  FGV no  dia 22 de  outubro às  10  

horas. Encerrado o assunto e nada mais havendo a ser tratado nesta reunião, 

o Senhor Presidente declarou encerrados os trabalhos. Ficou agendada a 

próxima reunião para o dia 6 (seis) de novembro, às 10 horas. E, para constar, 

eu, Renata Malpica Caldeira, Secretária do Conselho, lavrei e subscrevo esta 

Ata que lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelos conselheiros 

presentes. 

 

 


